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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Pelo presente termo particular de contrato, tém justo e contratado de um lado como CONTRATANTE o 
Servigo Social do Comércio SESC, Administragâo Regional no Estado do Espi“rito Santo, CNPJ n° 
05.305.785/0001-24, com sede na Praga Misael Pena, 54 — Vitoria-ES, neste ato representado pelo 
Presidente do seu Conselho Regional, Sr. .................... brasileiro, casado, CPF n° ........................ 
residente na Av. .........................., n°  . . DDt°....., Bairro......., Cidade.............................-ES, e de 
outro lado, como CONTRATADA, a emDresa ...................................................................................... 
pessoa juri“dica de direito privado, com sede na Rua ...................... Bairro ....................... CEP ............ 

Cidade   . .. . . . . .. . . Estado ...., CNPJ n° ........................, lnscrigâo Estadual n° ................... 
telefax: ................... neste ato reDresentado pelo seu ..... Sr. .............................. , brasileiro, (estado civil), 
CPF n°. .................................................................................................................................................. , 
estiDUlam e aceitam de forma reciproca o seguinte: 

 
 

C USULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1- 0 objeto do Dresente contrato consiste na prestagâo de servi$os de fornecimento, gerenciamento e 
administragâo e distribuigâo de aDroximadamente 1.000 (um mil) cartoes magnéticos de benefi“cio de 
auxi“Iio alimentagâo, com chiD de segurangD, Dara utilizagâo mediante uso de senha individual, com 
recargas online mensais, visando atender a concessâo de beneficio alimenta5âo Dara os empregados do 
Sesc/ES. 

 
1.2- Os servigos referidos nesta clâusula serâo prestados Dela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
incluindo materiais, eauipamentos e mâo-de-obra, e serâo de conformidade com as especificagoes e 
detalhamentos consignados no ANEXO I do Edital de Pregâo Eletronico n° /2022 e demais condi5oes 
estabelecidas neste contrato. 

 
1.3 - A CONTRATADA apresentarâ ao CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias aDos a assinatura 
do contrato, declaragâo em papel timbrado da CONTRATADA, assinada por seu representante legal, 
aDresentando uma relagâo com nome e enderego da rede de estabelecimentos credenciados e ativos 
disDoniveis Dara utilizagâo do cartâo, nas seguintes cidades do Espi“rito Santo: 

 

CIDADE NUMERO MINIMO DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 

Aracruz 20 
Cachoeiro de ItaDemirim 30 

Cariacica 
 

 

Colatina 30 

Fundâo 03 

Guarapari 30 

Linhares 30 

Sao Mateus 30 

Serra 50 

Viana 0 
Vila Velha 50 
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Vitoria 

 

 

Nova Almeida 0 

Santa Cruz 05 
Baixo Guandu 05 
Domingos Manins 05 
Santa Tereza 02 

 
 

1.3.1 - 0 nâo atendimento ao disposto no subitem 1.3 darâ ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
contrato, considerar o CONTRATADO inadimDlente e aplicar as Denalidades cabiveis. 

 

1.4- A CONTRATADA executarâ os servi os com meios, materials, insumos e ferramental proprios e 
adeauados, utilizando mâo-de-obra aualificada, treinada e sob sua suDervisâo direta, e entregarâ semDre 
o servigo completamente conclui“do, acabado, sem Dendéncias e Dronto para uso. 

 

1.5- Os Canoes de Alimenta5âo deverâo ser utilizados na forma de débito, por meio eletronico, devendo 
conter os seguintes caracteres: 

 

a) Numero de identificagâo do canâo e codigo de seguranga; 
b) Nome do Servigo Social do Comércio — Administra5âo Regional no Estado do EsDirito Santo; 
c) Nome do emDregado; 
d) Senha numérica, a ser utilizada Dara autorizagâo do débito, devendo ser individual e intransferivel; 
e) ldentificagâo e CNPJ da CONTRATADA; 

Data de validade nâo inferior a 12 (doze) meses; 
g) Sistema on-line de pedidos de crédito; 
h) Outras informa5oes uteis a critério da CONTRATADA. 

 

1.6- Os canoes deverâo ser eauipados com CHIP, uma vez que essa tecnologia confere mais seguranga 
e confiabilidade nas transagoes. 

 
 

C USULA SEGUNDA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 
 

2.1- Os servigos serâo executados de forma conti“nua e ininterrupta durante o contrato, cujo prazo de 
vigéncia é de 12 (doze) meses, contado a Dartir de .../.../..., Drazo este no qual a CONTRATADA realizarâ 
e entregarâ ao CONTRATANTE os servigos objeto deste contrato. 

 
2.2- Interessando as paces, Doderâ o Dresente contrato ser Drorrogado até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do Parâgrafo Unico do As. 26 da Resolugâo SESC n° 1252/12. 

 
 

C USULA TERCEIRA: DO VALOR DO CONTRATO 
 

3.1- Pela execu âo do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagarâ mensalmente a CONTRATADA o 
valor de R$ . .. . (...............), relativo aos servigos contratados, resultando num valor global de R$ ...... 
( ............. ) Delo peri“odo de 12 (doze) meses. 

 
3.2- Tendo em vista a imDossibilidade de se fixar auantidade exata de cartoes a ser demandada, 
mencionada no subitem 1.2 deste documento, a quantidade ali referida é aDenas uma estimativa e nâo 
poderâ ser exigida, nem considerada, como quantidade mi“nima. 
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3.2.1- Os pedidos de acréscimos ou suDressoes serâo feitos a contratada com antecedéncia Drévia de 10 
(dez) dias. 

 
3.3- Os canoes deverâo ser entregues ao CONTRATANTE, na Geréncia Administrativa de Pessoal e 
Recursos Humanos, sito a Praga Misael Pena, n° 54, Paraue Moscoso, Vitoria/ES, no mâximo em 10 (dez) 
dias corridos apos a assinatura do contrato. 

 

3.4- A carga mensal deverâ estar disDonivel até o 5° dia uUl de cada més. 
 

3.5- A carga mensal deverâ permitir sua utilizagâo total ou parcial, neste caso podendo ser utilizada tantas 
vezes auantas forem necessârias até atingir o valor total disDonivel. 

 
3.6- Os Dregos Draticados Dara o cumprimento deste contrato sâo aqueles constantes da proposta 
vencedora do certame, aDresentada Dela CONTRATADA. 

 
3.7- 0 valor da taxa administrativa é fixo e irreajustâvel durante a vigéncia do contrato, salvo mudangas 
aue Dossam ocorrer na legislagâo pertinente em vigéncia. 

 
3.8- Na hipotese de eventual prorrogagâo contratual, ultrapassando doze meses, aDos o décimo segundo 
més, conforme lei vigente, os valores Dassiveis de reajustamento poderao ser reajustados de acordo com 
a varia5âo do IGP-M DUblicado pela FGV, tomando-se como base os pregos do més de aDresenta5âo da 
proposta. 

 

CL/\USULA QUARTA: DAS CONDI/OES DE PAGAMENTO 
 

4.1- Os pagamentos serâo efetuados pelo CONTRATANTE, a cada més, em até 10 (dez) dias aDos a 
efetivagâo da entrega da nota fiscal, fatura ou outro instrumento legal, observadas as exigéncias da 
legislagâo tributâria, corresDondente ao servigo Drestado, devendo a CONTRATADA, se for o caso, 
destacar seDaradamente o valor de materials e mâo-de-obra na nota fiscal, ou emitir notas separadas. 

 
4.2- Os servigos somente serâo liberados Dara pagamento aDos a conferéncia e aceite dos mesmos Delo 
CONTRATANTE. 

 

4.3- As faturas/notas fiscais ou outro documento eauivalente legal aue apresentarem incorre5oes serâo 
devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento ocorrerâ em até 10 (dez) dias apos a data de sua 
aDresentagâo vâlida. 

 
4.4- Nenhum Dagamento isentarâ a CONTRATADA das responsabilidades deste Contrato, quaisauer aue 
forem, nem implicarâ em aDrovagâo definitiva dos respectivos servi$os executados,  total ou parcialmente. 

 
4.5- Na hiDotese de eventual atraso de Dagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido de 
alguma forma Dara tanto, fica convencionado que a atualizagâo monetâria da parcela em atraso devida 
pelo CONTRATANTE, até a data da efetiva auita5âo do débito, serâ com base no i“ndice IGP-M, ou seu 
sucedaneo, além dD DDlicagâo de juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados "Dro rata" dia. 

 
4.6- 0 CONTRATANTE so pagarâ Delos Vales Alimentagâo aue solicitar e forem, efetivamente, fornecidos 
pela CONTRATADA. 
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C USULA QUINTA: DA EXECU/AO DOS SERVI$OS 
 

5.1- Os servigos serâo executados rigorosamente de acordo com o estiDulado no edital, seus anexos e 
demais condi5oes estabelecidas neste contrato. 

 

5.2- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE Doderâ: 
 

5.2.1- Se disser resDeito a esDecificagâo, rejeitâ-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui$âo 
ou rescindindo o contrato, sem prejuizo das demais Denalidades cabiveis. 

 
5.2.2- Se disser respeito a diferenga de auantidade ou de partes, determinar sua complementagâo ou 
rescindir o contrato, sem prejuizo das demais Denalidades cabiveis. 

 
5.2.3- Se disser resDeito a execugâo/funcionalidade, rejeitâ-lo no todo ou em Dave, determinando seu 
reDaro ou rescindindo o contrato, sem prejuizo das demais Denalidades cabiveis. 

 

5.3- Nas hipoteses reDaro, substitui5âo ou de comDlementagâo, referidas nos subitens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3, 
a CONTRATADA deverâ fazé-las em conformidade com a indicagâo do CONTRATANTE, no prazo 
mâximo, salvo se havendo indicagâo em contrârio, de 03 (trés) dias, contados da notificagâo Dor escrito, 
sem Drejuizo para as sansoes previstas. 

 
5.4- 0 aceite dos servigos nao exclui a CONTRATADA da responsabilidade que lhe é atribui“da pela 
legisla5âo vigente. 

 
 

C USULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 
 

6.1- A CONTRATADA é integralmente resDonsâvel pela execu$âo do objeto contratual nos termos do 
Codigo Civil Brasileiro e Codigo de Defesa do Consumidor. A CONTRATADA deverâ obedecer também as 
Normas e Legislagâo Deninentes. 

 

6.2- A CONTRATADA é resDonsâvel Dor toda a mâo-de-obra e pelo fornecimento de todo o material 
necessârio a execugâo do servigo ora contratado, bem como pela aualidade dos mesmos. 

 

6.3- A CONTRATADA é a unica responsâvel, em aualquer caso, Dor danos ou prejuizos que eventualmente 
possa causar ao CONTRATANTE e/ou terceiros, em decorréncia da execu âo do objeto deste contrato, 
aue sejam comprovados de agâo ou omissâo culposa, inclusive de seus preDostos, sem qualauer 
resDonsabilidade ou onus Dara o CONTRATANTE pelo ressarcimento e indenizagoes devidas. 

 

6.4- A CONTRATADA farâ o pagamento dos encargos trabalhistas e Drevidenciârios, referentes ao Dessoal 
empregado, nâo assumindo a CONTRATANTE qualauer obriga5âo, nem se responsabilizando Dela rela5âo 
de emprego entre a CONTRATADA e seus funcionârios, os auais nâo se subordinarâo a espécie alguma 
de vinculo ou deDendéncia do CONTRATANTE, uma vez aue sâo unica e exclusivamente emDregados da 
CONTRATADA, que responden pelos atos Draticados e pela autoria, em juizo ou fora dele. 

 

6.5- A CONTRATADA encaminharâ mensalmente ao CONTRATANTE, as informa5oes de gerenciamento, 
através de meio eletronico de comunica5âo, as quais deverâo Dermitir a identificagâo do usuârio do cartâo 
e resDectiva lotagâo, datas e horârios das transagoes, local de consumo e saldo atual a fim de verificar a 
correta utilizagâo do benefi“cio. 
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6.5.1- As referidas informagoes deverâo estar armazenadas no sistema informacional da empresa Delo 
periodo minimo de 05 (cinco) anos. 

 
 

C USULA SETIMA: DAS OBRIGA$OES DO CONTRATANTE 
 

Sao obriga5oes do CONTRATANTE: 
 

7.1- Efetuar os pagamentos dos servigos executados, de acordo com o estiDUlado neste contrato. 
 

7.2- ProDorcionar todas as facilidades para aue a CONTRATADA Dossa desempenhar os seus servigos 
dentro das normas estabelecidas neste contrato. 

 

7.3- lnstruir seus funcionârios Dara os Drocedimentos necessârios ao cumprimento do contrato. 
 

7.4- Notificar a CONTRATADA relativamente a qualauer irregularidade encontrada na execugâo dos 
servigos. 

 
7.5- Fiscalizar a realizagâo dos servigos, Dodendo, em decorréncia de descumDrimento do disDosto neste 
contrato, solicitar providéncias a CONTRATADA, aue atenderâ ou justificarâ de imediato. 0 nâo 
atendimento sujeitarâ a CONTRATADA as Denalidades previstas neste contrato. 

 

7.6- lnformar a CONTRATADA, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias, as alteragoes no numero de 
canoes, de seu valor de recarga e data da recarga. 

 
 

C USULA OITAVA: DAS OBRIGA/OES DA CONTRATADA 
 

Sao obrigagoes da CONTRATADA, além de outras constantes deste contrato: 
 

8.1- Executar fielmente os servigos, de acordo com as clâusulas e condi5oes deste contrato em rigorosa 
observancia as disDosi5oes do Edital da licitagâo e tudo mais que necessârio for a Derfeita execu$âo do 
servigo, que deverâ semDre ser entregue pronto, acabado e sem nenhum embarago. 

 

8.2- Garantir a aualidade do servigo fornecido, de acordo com os Dadroes técnicos exigidos pelos orgâos 
reguladores e fiscalizadores das atividades da CONTRATADA, além da legisla5âo vigente. 

 
8.3- Responsabilizar-se em fornecer, sempre que o CONTRATANTE julgar necessârio, comprovagâo de 
aue o servigo Drestado atende aos Dadroes exigidos Delos orgâos reguladores e fiscalizadores das 
atividades da CONTRATADA. 

 

8.4- Arcar com as consequéncias e danos decorrentes de sinistro de aualquer esDécie, inclusive auanto 
a terceiros, causados por si ou Dor seus funcionârios e reDresentantes na execugâo do objeto da 
contratagâo. 

 
8.5- Manter durante a vigéncia do contrato, em comDatibilidade com as obriga5oes assumidas, todas as 
condi5oes de habilitagâo e qualificagâo exigidas no Drocesso licitatorio e Dela legisla5âo em vigor. 

 
8.6- Providenciar a re-emissâo de canoes magnéticos, no prazo de 07 (sete) dias uteis, a contar da 
solicita5âo do SESC/ES, em caso de Derda, funo, roubo ou extravio dos mesmos; 
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8.6.1- Em caso de perda, ludo, roubo ou extravio, nâo serâ cobrado a re-emissâo do canâo. 
 

8.7- Efetuar a substituigâo de cartoes magnéticos alimenta5âo incomDletos ou que aDresentarem 
problemas em sua confecgâo; 

 
8.8- Emitir listagens mensais dos canoes magnéticos alimentagâo distribuidos, visando facilitar o controle 
dos mesmos; 

 
8.9- Manter uma rede de estabelecimentos credenciados em auantidade e aualidade no Estado do EsDirito 
Santo, em esDecial nas localidades e auantidades indicadas no subitem 1.3 deste Contrato; 

 
8.10- Manter o Sesc/ES atualizado, enviando rela5âo dos estabelecimentos credenciados no EsDi“rito 
Santo, Dara conhecimento dos empregados, visando facilitar a locomogâo dos mesmos; 

 
8.11- Manter site de acesso direto dos funcionârios onde deverâ ser oferecido, no minimo, os seguintes 
servigos: saldo, data da disDonibilizagâo do beneficio, troca de senha, ultimas transagoes efetuadas, e 
consulta de sua rede credenciada; 

 
8.12- Orientar suas redes credenciadas e similares, no sentido de aue sejam atendidos os usuârios dos 
Cartoes Magnéticos vale alimentagâo, dentro dos padroes aue o valor do crédito possa componar; 

 
8.13- Credenciar novas redes de estabelecimentos, mediante sugestâo do CONTRATANTE, no Drazo 
mâximo de 30 (trinta) dias deDois de solicitado; 

 
8.14- Reembolsar, Dontualmente, os estabelecimentos credenciados, Delos valores dos canoes de 
alimenta5âo utilizados durante o Deriodo de validade, indeDendente da vigéncia do contrato, ficando 
estabelecido aue o Sesc/ES nâo responden de forma direta, nem solidâria ou subsidiariamente, por esse 
reembolso aue é de resDonsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

 
8.15- Entregar e Drestar os servigos esDecificados e respeitar os Dregos pactuados, indeDendentemente 
da situagâo de mercado, se resDonsabilizando juridicamente Delos Drejuizos aue advir pelo nâo 
cumDrimento das obrigagoes Dactuadas indeDendentemente de interpelagâo judicial ou extrajudicial; 

 
8.16- Manter Central de Atendimento de 24 horas, 07 dias por semand, Dara esclarecimento de duvidas 
dos usuârios relativas a utilizagâo do benefi“cio, bem como cancelamento no caso de roubo ou Derda; 

 

8.17- As informagoes de gerenciamento serâo encaminhadas mensalmente ao Sesc/ES, através de meio 
eletronico de comunicagâo e deverâo Dermitir a identificagâo do usuârio do cartâo e respectiva lotagâo, 
datas e horârios das transagoes, local de consumo e saldo atual a fim de verificar a correta utilizagâo do 
beneficio; 

 

8.18- Acatar as orienta5oes do Gestor do Contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscaliza âo, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamagoes formuladas. 

 
 

C USULA NONA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA$AO 
 

9.1- Por pane da CONTRATANTE, serâ resDonsâvel Dela gestâo do contrato; e como fiscal do contrato 
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9.2- A CONTRATADA deverâ permitir e facilitar a fiscalizagâo dos servigos, Dor parte do reDresentante do 
CONTRATANTE, que terâ como atribui5oes: 

 

9.2.1- Acordar com a CONTRATADA as solugoes mais convenientes ao born andamento do fornecimento, 
sendo que a CONTRATADA fornecerâ a fiscalizagâo todas as informagoes pertinentes solicitadas. 

 
9.2.2- Recusar os servigos aue nâo tenham sido realizados de acordo com o estabelecido nas condi5oes 
do Edital da licitagâo e nas disposigoes contidas nas clâusulas deste contrato. 

 
9.2.3- Praticar quaisquer atos, no ambito oDeracional deste contrato, que se destinem a preservar todo e 
aualquer direito do CONTRATANTE. 

 

9.3- A CONTRATADA deverâ manter preposto devidamente habilitado e qualificado, aceito pelo 
CONTRATANTE, durante o periodo de vigéncia do contrato, para representâ-la sempre que for necessârio. 

 
9.4- A fiscalizagâo ou o acomDanhamento do contrato pelo CONTRATANTE nâo exclui ou reduz a 
resDonsabilidade da CONTRATADA. 

 
 

C USULA DECIMA: DAS GARANTIAS 
 

10.1- A CONTRATADA garante os servi5os executados de acordo com a Iegisla5âo vigente, sempre o que 
for melhor aplicado para a situagâo. 

 
 

C USULA DECIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 

11.1- Sem prejuizo de indeniza$âo suDlementar por eventuais danos decorrentes de inadimplemento total 
ou parcial na execugâo do objeto contratado, a CONTRATADA fica sujeita as seguintes Denalidades: 

 

11.1.1- Advenéncia; 
 

11.1.2- Aplicar multa de 10% (dez Dor cento) sobre o valor global do contrato. 
 

11.1.3- SusDender o direito da CONTRATADA de licitar e contratar com o CONTRATANTE por prazo de 
até 02 (dois) anos, além de declaragâo de inidoneidade para licitar com os Servi os Sociais. 

 
11.2- Na hipotese de se verificar atraso no cumDrimento das obrigagoes estabelecidas neste contrato, 
sem Drejuizo das demais sangoes, a CONTRATADA estarâ sujeita a multa de 0,03% (trés centésimos Dor 
cento) Dor dia de atraso, aplicado sobre o valor do Contrato, desde que o atraso decorra de sua culpa. 

 

11.3- Os valores das multas aDlicadas, de aue trata esta Clâusula, Doderâo ser descontados do 
pagamento do faturamento apresentado. 

 
11.3.1- Caso nâo haja crédito suficiente para cobrir o valor a ser descontado, Doderâ o CONTRATANTE 
promover a cobran$a judicial, através da comDetente agâo, Dara composi5âo dos prejuizos acaso 
existences. 

 

11.4- A critério do CONTRATANTE, as sangoes Doderâo ser cumulativas. 



Pra5a Misael Pena n°. 54 — Parque Moscoso Vitoria — ES — CEP 29018-300 — Tel.: (27) 32323100 
Fax: (27) 32220078 — CNPJ: 05.305.785/0001-24 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

C USULA DECIMA SEGUNDA: DA RESCISAO DO CONTRATO 
 

12.1- Constituem-se motivos Dara rescisâo do presente contrato, indeDendente de interDelagâo judicial, 
sem que a CONTRATADA tenha direito a indenizagâo de aualquer esDécie, e sem Drejuizo de outras 
sangoes Drevistas, auando a CONTRATADA: 

 
12.1.1- Tornar-se inadimDlente, total ou parcial, das obrigagoes contratuais assumidas Dor prazo superior 
a 10 (dez) dias consecutivos, sem prévia autorizagâo; 

 

12.1.2- Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizagâo; 
 

12.2- Constitui-se também motivo Dara rescisâo contratual a ocorréncia de caso fortuito ou de forma maior 
impeditiva da execugâo do contrato. 

 

12.3- A rescisâo de que trata a presente clâusula poderâ ser: 
 

12.3.1- Determinada Dor ato unilateral do CONTRATANTE. 
 

12.3.2- Amigâvel, por acordo entre as Dartes, desde aue haja conveniéncia para o CONTRATANTE. 
 

12.4- Rescindido o contrato, indeDendentemente de aviso ao CONTRATADO o CONTRATANTE obterâ a 
posse imediata de todos os servi os executados pelo CONTRATADO. 

 
12.5- 0 CONTRATADO assume exclusiva resDonsabilidade Dor todos os prejuizos aue a rescisâo, Dor sua 
culDa, acarretar ao CONTRATANTE. 

 
 

C USULA DECIMA TERCEIRA: DA PROTE$AO DE DADOS PESSOAIS 
 

13- As Daves se comprometem a Droteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados Dessoais, inclusive 
nos meios digitais, garantindo que o tratamento de dados Dessoais dar-se-â de acordo com as bases 
legais Drevistas nas hipoteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei 13.709/2018 as auais se submeterâo os servigos, 
e para Dropositos legitimos, esDecificos, expIi“citos e informados ao titular. 

 
 

C USULA DECIMA QUARTA: DAS DISPOSI/OES FINAIS 
 

14.1- Nenhuma das disposigoes deste contrato poderâ ser considerada renunciada ou alterada, salvo se 
for esDecificamente formalizada através de instrumento aditivo. 0 fato de uma das partes tolerar aualquer 
falta ou descumDrimento de obriga5oes da outra, nâo imDorta em alteragâo do contrato e nem induz a 
novagâo, ficando mantido o direito de se exigir da pane faltosa ou inadimDlente, a qualauer tempo, a 
cessâo da falta ou o cumprimento integral de tal obrigagâo. 

 
14.2- Nenhuma das clâusulas do presente contrato Doderâ ser modificada sem o devido aditamento 
contratual. 

 

14.3- Consideram-se partes do presente contrato o Edital de Pregâo Eletronico n° /2022 e seus Anexos; 
a DroDosta aDresentada pela CONTRATADA, naauilo que impIi“cita ou exDlicitamente nâo for conflitante 
com este contrato e com o Edital; e a Resolu âo Sesc n° 1252/12. 



Pra5a Misael Pena n°. 54 — Parque Moscoso — Vitoria — ES — CEP 
Fax: (27) 32220078 — CNPJ: 05.305.785/0001-24 

— Tel.: (27) 32323100 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

14.4- As Daves elegem o Foro da Cidade de Vitoria, Capital do Estado do Espi“rito Santo, para dirimir as 
auestoes decorrentes da execu âo deste contrato, com renuncia de outros por mais privilegiados que 
sejam. 

 
14.5- E, por estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as Dartes aceitarem todas as 
disDosigoes contidas nas clâusulas deste contrato, bem como observar fielmente outros disDositivos legais 
sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor, na presenga das testemunhas abaixo 
assinadas. 

 

Vitoria/ES, ....... de ....... de 2022. 

 
 
 

SERVI$O SOCIAL DO COMERCIO—SESC—AR/ES 
 

Contratante 

 
 
 

Contratada 
 

Testemunhas: 
 

 
Nome: 
CPF: 

 
Nome: 
CPF: 


